
 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
1 3 Nº de Relatório (RF CAENE): 
P-051_25 

2 3 Data da Fiscalização: 
15/04/2024 

3 3 Concessionária Fiscalizada: 
CEG 

4 3 Endereço: Estrada Pau Ferro, nº 
1128 

5 3 Bairro(s): Pechincha e 
Freguesia 

6 3 Município/UF: Rio de 
Janeiro/RJ 

 

7 3 Objetivo da Fiscalização:  
Vistoria realizada com o objetivo de verificar o cumprimento da IN 117/2024 por parte da Concessionária e de 
acompanhar a fiscalização coordenada pela ANP.  

8 3 Norma(s) Aplicável(eis): 
IN 117/24 3 Dispõe sobre a Atualização dos Procedimentos a serem adotados pelas Concessionárias CEG e CEG 
RIO para a realização de Fiscalizações nos Postos de Gás Natural Veicular (GNV). 

9 3 Relatório: 

Foi realizada uma vistoria conjunta com a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP), a Concessionária CEG e demais órgãos, em um posto de combustíveis localizado no bairro da 
Freguesia/Pechincha, no Rio de Janeiro/RJ. 

A atividade teve início com um encontro na sede da Concessionária CEG, situada na Avenida Pedro II, nº 
68, em São Cristóvão. Após a reunião, as equipes se deslocaram até um novo ponto de encontro com a ANP 
e o Instituto de Pesos e Medidas (IPEM), no estacionamento de um posto em Jacarepaguá/RJ. 

Além da ANP, da Agenersa e da Concessionária, o Instituto de Pesos e Medidas (IPEM) também esteve 
presente. 

O roteiro de fiscalização era de conhecimento exclusivo da ANP. Assim, a vistoria seguiu os deslocamentos 
definidos pelos fiscais da agência federal. 

No Posto Valdevez, localizado na Estrada Pau Ferro, nº 1128, em Jacarepaguá, foram fiscalizadas atividades 
de venda de combustíveis líquidos e fornecimento de Gás Natural Veicular (GNV). A Agenersa acompanhou 
as ações realizadas pela ANP, IPEM e Concessionária. Não foram identificados indícios de fraude no 
abastecimento, e o equipamento da estação de medição estava lacrado, em boas condições e sem sinais de 
violação. 

O IPEM realizou 18 testes nas três bombas de GNV do posto, todos com resultados dentro dos parâmetros 
exigidos. 

Ressalta-se que a atuação da Agenersa se restringe ao acompanhamento das atividades conforme previsto 
na Instrução Normativa nº 117/24. Todas as ações e decisões observadas estavam em conformidade com 
essa norma. Este relatório não aponta eventuais irregularidades relacionadas à comercialização de 
combustíveis, atividade sob responsabilidade exclusiva da ANP. No entanto, sempre que forem identificados 
riscos próximos às instalações da Concessionária, será feito o devido registro, acompanhado de sugestões 
de correção, com foco na segurança dos colaboradores. 

Conclui-se que a fiscalização do GNV no local atendeu plenamente às exigências da IN 117/24. 

 



10 3 Recomendações: 
Sem recomendações a fazer. 

11 3 Conclusão: 
Não foram encontradas irregularidades. 
 

12 3 Nome dos Agentes de Fiscalização: 

 
Victor Mignone Emery Trindade 

13 3 Cargo: 
 

Especialista em Regulação 
 

14 3 Matrícula: 
 

5144923-4 
 

15 3 Assinatura do Agente de Fiscalização: 
Local e Data:  
 
 

AGENERSA, Rio de Janeiro, 16/04/2025 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Agente de Fiscalização 
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 Foto 1: Identificação do Posto Valdevez LTDA. 
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 Foto 2: Algumas das equipes presentes na fiscalização do Posto Valdevez. 
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 Foto 3: Contratada da Naturgy inspecionando a sala de compressão. 
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 Foto 4: Funcionário da Concessionária inspecionando os lacres. 
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 Foto 5: Posto Valdevez Ltda.  
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 Foto 6: Placa da estação de medição do Posto. 
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 Foto 7: Funcionário da Concessionária vistoriando estação de medição. 
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 Foto 8: Equipamentos do IPEM, medindo o gás do posto. 
 
 


